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RESOLUÇÃO Nº 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

 
Institui a obrigatoriedade da apresentação de 

balancetes trimestrais ao CFBM. 

 
O Presidente do Conselho Federal de Biomedicina, no exercício de suas 

atribuições e cumprindo deliberação do Plenário, em sua reunião realizada nesta data, 

resolve: 

Art. 1º - A partir de 01/01/99, os Conselhos Regionais de Biomedicina, deverão 

elaborar balancetes trimestrais, com os seguintes documentos contábeis: 

a) Comparativo da Receita Orçada com a Realizada. 

b) Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada. 

c) Balanço Financeiro. 

Art. 2º - Os documentos de que trata o art. 1º deverão ser remetidos ao Conselho 

Federal nos seguintes prazos: 

1º trimestre  - até 15 de maio; 

2º trimestre  -  até 15 de agosto; 

3º trimestre  - até 15 de novembro; 

4º trimestre  - anexos à prestação de contas anual. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

SILVIO JOSÉ CECCHI 

Presidente do CFBM. 
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